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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Prlço M11nidpal "Prof. Jadlt,, de Ollveim Gatdt."' 

Decreto n• 3.865, de 02 de}alleln> de 2001 • 

Delega co111petlnda a Sen,,ora 
Secretária Manlcipal da Saide. 

O Prefeito do Munldplo de Am, no uso de suas atribuições legais 
• e tendo em vista o disposto no inciso XXXIV, do Artigo 87 da Lei Orgânica do 

Município de Assis, 

• 

' 

DECRETA: 

Artigo lº- Fica delegada competência a Secretária Municipal da Saúde, Sra . 
DENISE FERNANDES CARVALHO LEME, para assinaturas em 
conjunto com o Sr. Gervásio Beptista da Silva, de cheques e 
movimentação de contas bancárias junto às Agências de Assis. 

Artiao 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3•_ Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal, em 02 de janeiro de 2001 . 
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CARU>S Ã�GEl.õ NÓBILE 

Prefeito Municipal 
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Sceretirio Manlefpat overns e Negócios Jurídicos 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Juridicos, em 
02 de janeiro de 2001. ") 
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